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CUMPRIR PAUTA. 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

81 de 467



82 de 467



83 de 467



84 de 467



85 de 467



86 de 467



87 de 467



88 de 467



89 de 467



90 de 467



91 de 467



92 de 467



93 de 467



94 de 467



95 de 467



96 de 467



97 de 467



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE À PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  01/09/2017 10:19:30  Data da assinatura:  01/09/2017 10:20:11

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
01/09/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 73/2017(ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 06/17)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

98 de 467



99 de 467



100 de 467



  Nº do documento:  00063/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: EMENDA SUPRESSIVA Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  04/09/2017 16:18:59  Data da assinatura:  04/09/2017 16:19:31

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00063/2017
04/09/2017

Termo de desentranhamento EMENDA SUPRESSIVA nº (S/N)
Motivo: Por incorrreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

101 de 467



102 de 467



103 de 467



104 de 467



105 de 467



106 de 467



107 de 467



108 de 467



109 de 467



110 de 467



111 de 467



112 de 467



113 de 467



114 de 467



115 de 467



116 de 467



117 de 467



118 de 467



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 73/2017 - TJ - MENSAGEM N. 06/2017 - PARECER - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  12/09/2017 15:09:12  Data da assinatura:  12/09/2017 15:10:06

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
12/09/2017

PROJETO DE LEI Nº 73/2017

 

MENSAGEM N. 06/2017 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

 

P A R E C E R

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , do Tribunal de JustiçaMensagem nº 06/17
do Estado do Ceará (TJCE), com fito de submeter à apreciação do Poder Legislativo o Projeto de Lei que
“DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ”.

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente da Egrégia Corte Judicial do Estado, ao
justificar o projeto, observa que se trata de novo disciplinamento acerca da estrutura judiciária, mais
racional e eficiente, compatível com as necessidades atuais, em privilégio da melhoria do atendimento
aos jurisdicionados.  

 

Segundo o D. Desembargador, foi realizado estudo técnico elaborado no âmbito do Poder Judiciário,
tendo resultado sob a responsabilidade de Grupo de Trabalho constituído por meio da Portaria nº 345, de
24 de fevereiro de 2017, e cujas conclusões, sob a forma de recomendações, estão disponibilizadas na
internet, por meio do link:   http:www//tjce.jus.br/institucional/reestruturação-da-organização-judiciaria/.

 

Dentre as mudanças propostas, cabe destacar as seguintes:

 

a) o rezoneamento do território do Estado, para fins de organização judiciária , com base na divisão
estabelecida pela Lei Complementar nº 154, de 20 de outubro de 2015, ampliando as atuais 9 (nove) para
14 (quatorze) zonas judiciárias, correlatas às regiões de planejamento;
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b) agregações e transferências de unidades judiciárias subdemandas, assim consideradas as que
registraram, no último   triênio (2014/2016), distribuição processual inferior a 50% da média de casos
novos por magistrado do tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em cumprimento ao previsto no art. 9º,
da Resolução nº 184, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

c) a criação, por força das referidas transferências, de 17 (dezessete) novas unidades judiciárias nas
entrâncias inicial, intermediária e final, cumprindo o mandamento do art. 93, inciso XXIII, da
Constituição Federal, segundo o qual: “ o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à
efetiva demanda judicial e à respectiva população.”

 

d) a transformação de unidades da Comarca de Fortaleza, dando ensejo à criação de Juizados Especiais
com competência exclusivamente cível e outros com competência exclusivamente criminal; além da
criação de Varas Cíveis Especializadas nas Demandas em Massa;

 

e) a definição de novos critérios para a classificação de comarcas e entrâncias inicial, intermediária e
final;

 

f) a extinção de serventias extrajudiciais não instaladas e/ou vagas, de acordo com estudo de viabilidade
econômica realizado pela Corregedoria-Geral da Justiça , no ano de 2016, por determinação da
Corregedoria Nacional de Justiça.

 

Demonstra que o projeto prevê a transferência de unidades judiciárias subdemandadas, em cumprimento
a determinação do Conselho Nacional de Justiça, editada em 2013, e com a abrangência para todos os
órgãos do Poder Judiciário no Brasil, acompanhando movimento semelhante que já foi ou está sendo
realizado em diversas unidades federativas.

 

A transferência possibilitará a criação de novas unidades em diversos pontos em que o sistema judiciário
apresenta estrangulamento diante da grande quantidade de demandas, atendendo a reclamos de
jurisdicionais e advogados quanto à implantação de novas unidades, alem de possibilitar o atendimento
de outras de outras recomendações do CNJ, como ocorrerá com a criação de varas exclusivas para
infância e juventude nas Comarcas de Juazeiro do Norte, Maracanaú e Sobral.

 

De modo a evitar impacto às populações das comarcas cujas unidades serão transferidas, o projeto prevê a
sua transformação em comarcas vinculadas, garantindo que todos os atos que exijam o comparecimento
de pessoas em juízo continuem sendo praticados nas atuais jurisdições, cujas instalações físicas serão
mantidas, bem assim outros atos como o protocolo de petições e documentos, atendimento ao público e
expedição de certidões, afastando-se a necessidade de deslocamento dos juridicionados entre as
vinculadas e suas respectivas sedes.

 

120 de 467



 A aprovação do projeto que acompanha a presente mensagem resultará em ganhos significativos para
tornar a estrutura da Justiça Estadual mais eficiente, dentre os quais:

 

a) a criação de zonas judiciárias, possibilitando que as Comarcas de Itapipoca, Baturité, Camocim,
Aracati, Canindé e Tauá passem a figurar como sedes de suas respectivas regiões, contando com a
atuação direta de juízes auxiliares;

 

b) a criação, por transformação, e sem aumento de despesas , 17 (dezessete) novas unidades judiciárias
nas comarcas do interior do estado, a seguir listadas: a Vara única da Comarca de Ocara; 2ª Vara da
Comarca de Acaraú; 2ª Vara da Comarca de São Gonçalo do AMARANTE; 2ª Vara da Comarca de
Beberibe; 2ª Vara da Comarca de Viçosa do Ceará; 2ª Vara da Comarca de Horizonte; 2ª Vara da
comarca de Itaitinga; 3ª Vara da Comarca de Russas; 2ª Vara da Comarca de Icó; 3ª Vara da Comarca de
Canindé; 2ª   Unidade dos juizados Especiais Cíveis e Criminais; e da Fazenda Pública da Comarca de
Caucaia; Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Sobral; 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Sobral; Vara Única da Infância e Juventude da Comarca de Juazeiro do Norte; 2ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte; Vara Única da Infância e Juventude da Comarca
de Maracanaú; 2ª Vara de Família e Sucessões da  Comarca de Maracanaú;

 

c) a criação, por transformação, na Comarca de Fortaleza, de Unidades dos Juizados Especiais com
competências exclusivamente cível e criminal, além de Varas Cíveis Especializadas em Demandas em
Massa.

 

Destacou-se, que a disciplina sobre a carreira dos magistrados estaduais, que integra o atual Código de
Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará (Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994 – Títulos III
e IV, do Livro II),  não é alterada pelo protejo que acompanha a próximos das a essa augusta Assembleia,
possibilitando que, após as esperas aprovações, o regime do atual Código seja substituído por duas leis,
uma das quais tratando exclusivamente da organização judiciária e outra sobre o regime jurídico de
magistratura.

 

Registra, ainda, que a proposta foi submetida ao crivo de seu plenário, que decidiu, à unanimidade, em
sessões realizadas em 3 de julho e 17 de agosto últimos, pelo envio da presente mensagem a esta Casa
Legislativa, bem assim que as suas premissas e fundamentos foram previamente apresentados a
representações de magistrados, membros do Ministério Público e Defensoria Pública, servidores do Poder
Judiciário e advogados, por meio da seccional da OAB.

 

Por fim, ressalta-se, que a presente Mensagem e o projeto de lei que a acompanha substituem a
Mensagem nº 03/2017-TJ, e o correlato projeto que a institui, cuja devolução a esta Corte ora solicita.

 

É o relatório.

Passo ao parecer.
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O projeto de lei apresentado visa promover uma vasta reestruturação na organização no âmbito do Poder
Judiciário, com rezoneamento do território do Estado na ampliação de zonas judiciárias, criação de novas
unidades judiciárias , definição de novos critérios para a classificação de comarcas entre as entrâncias
inicial, intermediária e final e extinção de serventias extrajudiciais não instaladas de acordo com o estudo
de viabilidade econômica realizado pela Corregedoria Geral da Justiça.

 

A tutela jurisdicional prestada pelo o Estado deve ser efetiva e eficaz, produzindo efeitos no plano fático,
o que reflete na efetividade da tutela jurisdicional, readaptando os seus serviços à realidade.

 

Uma das garantias institucionais do Poder Judiciário é a garantia da autonomia administrativa, que visa
permitir ao Poder Judiciário sua auto-organização, não só na elaboração de regimentos, provimentos,
comunicados, criação de novas Varas, providências a respeito dos cargos necessários à Administração da
Justiça, mas enfim, do auto-atendimento rápido ao cidadão, a organização nos procedimentos, sendo de
suma importância que a base estrutural esteja bem fundamentada.

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que na concepção de
autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria na sua organização e serviços administrativos.

 

O projeto  encontra guarida no art. 96, II, “b” da Constituição Federal de 1988, quesub examine
estabelece ser de competência privativa do Tribunal de Justiça dispor sobre organizar suas secretarias e
serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da atividade
correicional respectiva. A Constituição Estadual, em seu art. 96 e em adendo ao já disposto no texto
federal, assim trata a matéria: A Lei de Organização Judiciária, de iniciativa do Tribunal de Justiça,
disporá sobre a estrutura e funcionamento do Poder Judiciário do Estado e a carreira da magistratura [...].

 

De maneira mais explícita, a Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela EC 61/08, passou
a prever expressamente, em seu art. 60, a iniciativa de leis remetidas pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, em decorrência de sua autonomia administrativa e financeira, nos seguintes termos:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: (...)

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua competência privativa,
previstas nesta Constituição;

 

Ainda em complemento, o art. 108, da Constituição do Estado do Ceará:

 

Art. 108. Compete ao Tribunal de Justiça:
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I – propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no art. 169 da Constituição
Federal:

a) a alteração do número de seus membros;

b) a criação, extinção ou alteração do número de membros dos Tribunais inferiores,
que serão previamente ouvidos, nos últimos casos;

c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de subsídios de magistrados do Estado;

d) dispor sobre a regulamentação e remuneração dos juízes de paz e dos serviços
auxiliares;

e) a alteração, mediante lei, da organização e da divisão judiciária;

 

De se observar, ainda, que o projeto de lei passou pelo crivo do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, atendendo-se ao disposto no art. 4º, III, da Lei Estadual n.º 12.483/95.

 

Inconteste, portanto, que a matéria tratada no projeto de lei está entre aquelas submetidas à iniciativa
conferida ao próprio Tribunal de Justiça, para regular seus cargos, estrutura, vantagens, serviços e
funções.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional.

 

Diante do exposto, entendemos que a proposição remetida por intermédio da , deMensagem n° 06/2017
iniciativa da Presidente do , encontra-se em perfeita harmoniaTribunal de Justiça do Estado do Ceará
com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
12 de setembro de 2017.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/09/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROPOSIÇÃO Nº 73/2017 (Mensagem 06/2017)

 

“ORIUNDA DA MENSAGEM Nº. 06/2017 – TJCE, DISPÕE
SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
CEARÁ”.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Proposição de iniciativa oriunda do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, que dispõe sobre
a “Organização Judiciária do Estado do Ceará.”

O presente projeto de Lei apresentado pelo Tribunal de Justiça do Ceará tem como objetivo promover
uma profunda reestruturação administrativa na organização do Poder Judiciário no Ceará, rezoneando o
território do Estado, tratando da ampliação das zonas judiciárias, abordando vinculação de comarcas,
criando novas unidades judiciárias, definindo novos critérios para a classificação de comarcas entre as
entrâncias inicial, intermediária e final, bem como redefinindo e extinguindo serventias extrajudiciais
instaladas, não instaladas ou inviáveis.

O projeto sob análise possui 153 (cento e cinquenta e três) artigos em sua totalidade, tendo recebido, até a
prolação do presente parecer, 83 emendas dos excelentíssimos Deputados Estaduais.

 

II- ANÁLISE

É de bom alvitre esclarecer logo de inicio que o presente parecer analisará a proposição apenas quanto a
sua constitucionalidade frente à Constituição Estadual e Federal, redação e compatibilidade com o
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, não adentrando, assim, no mérito da matéria ou nas
emendas já protocoladas, que serão analisadas em momento oportuno nas comissões pertinentes.
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Assim, passando a análise propriamente dita da constitucionalidade, iniciativa e redação, da proposição
de autoria do Poder Judiciário (oriunda da mensagem 06/2017 TJCE), verificamos que a mesma se
encontra em perfeita consonância com o art. 108, I, da Constituição Estadual, que repete o modelo
previsto na Constituição Federal, em seu art. 96, qual seja, assegura a competência privativa do Tribunal
de Justiça para propor ao Poder Legislativo alteração, mediante lei, da organização e da divisão judiciária,
organizando suas secretarias e serviços auxiliares e juízos que lhes forem vinculados, velando pelo
exercício da atividade correcional respectiva. Vejamos.

CF:

Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com
observância das normas de processo e das garantias processuais das partes,
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos
jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes
forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correcional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da
respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o
disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da
Justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais
de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no

:art. 169

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do
subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores,
onde houver;           

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;

 

Como dito, no mesmo sentido é o texto da Constituição Estadual:

Art. 108. Compete ao Tribunal de Justiça:
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I - propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no art. 169 da
Constituição Federal:

 a) a alteração do número de seus membros;

  b) a criação, extinção ou alteração do número de membros dos Tribunais
inferiores, que serão previamente ouvidos, nos últimos casos;

c) a criação e a extinção de cargos e a fixação de subsídios de magistrados do
Estado;

d) dispor sobre a regulamentação e remuneração dos juízes de paz e dos serviços
auxiliares;

e) a alteração, mediante lei, da organização e da divisão judiciária;

 

Verifica-se, ainda, que a presente proposição também se amolda aos  da Constituiçãoarts. 60, III, e 96
Estadual não apresentando, portanto, qualquer vicio de iniciativa, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: (...)

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matéria de sua competência
privativa, previstas nesta Constituição.

 

Art. 96. A Lei de Organização Judiciária, de iniciativa do Tribunal de
Justiça, disporá sobre a estrutura e funcionamento do Poder Judiciário do
Estado e a carreira da magistratura, adotados os seguintes princípios:

Observa-se que os dispositivos Constitucionais acima citados, conferem ao Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará ampla autonomia, inclusive para se auto-organizar, elaborando regimentos, provimentos,
comunicados, criando novas varas, novas serventias extrajudiciais, novas zonas, ou seja, tudo aquilo que
proporcione uma melhor organização estrutural e procedimental para prestar uma tutela jurisdicional mais
rápida e eficaz ao cidadão, propiciando um melhor acesso a justiça.

Vale destacar, que o presente projeto de lei foi aprovado pelo Pleno do Tribunal de Justiça, nos moldes do
disposto no art. 4º. III, da Lei Estadual nº. 12.483/95, tendo como amparo e fundamento estudo técnico
realizado por Grupo de Trabalho constituído por meio de Portaria do Poder Judiciário de nº. 345/2017.

 

Art. 4º - O Tribunal Pleno é o órgão máximo da Administração Superior do
 exercer, de modo geral e normativamente, asPoder Judiciário, incumbindo-lhe

atividades de definição das estratégias, diretrizes gerais e políticas
administrativas, e, especificamente:

(...) 

III - apreciar e votar propostas e projetos de resoluções que impliquem em
criação de cargos e funções técnico-administrativas e auxiliares da Justiça no
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, para posterior apreciação pelo Poder

;Legislativo, na forma estabelecida na Constituição Estadual
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Desta forma no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional e redacional, nenhum óbice há à
tramitação do projeto em exame, atendendo aos ditames do Regimento Interno da Assembléia Legislativa
do Estado do Ceará e aos pressupostos constitucionais, inclusive quanto à iniciativa de proposição.

 

Quanto à possibilidade de emendar por parte dos parlamentares na proposição em trâmite, estamos
convictos de sua legitimidade para tanto, não havendo qualquer óbice, tendo em vista que é prerrogativa
regimental destes propor emendas a qualquer matéria em trâmite na Assembleia Legislativa, inobstante
não tenham a legitimidade para propor projeto de lei sobre a matéria, vez que privativa do Poder
Judiciário no caso em comento, nos moldes dos arts. 222 e SS do Regimento Interno da ALECE.

 

Por fim, destaque-se o art. 227 do Regimento Interno da ALECE, onde resta patente e expresso que em
matéria de iniciativa do Poder Judiciário, o parlamentar pode apresentar emendas, ressalvadas as que
gerem aumento de despesas.

 

Art. 227. Não será permitida emenda que aumente as despesas previstas (art. 60,
Parágrafo Único, CE):

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador;

II -  nos projetos sobre a organização dos serviços administrativos da
Assembleia Legislativa, do , dos Tribunais de Contas doTribunal de Justiça
Estado e dos Municípios e do Ministério Público Estadual.

 

III- PARECER DA PROCURADORIA DA ALECE

A Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará emitiu parecer favorável à tramitação
deste projeto.

 

IV- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que a redação da Proposição n° 73/2017, oriunda da mensagem 06/2017 do
Poder Judiciário, encontra-se em consonância com Regimento Interno desta Casa, bem como com os
ditames das Constituições Federal e Estadual, somos de  a admissibilidade daPARECER FAVORÁVEL
tramitação da matéria.
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JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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24ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 03/10/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
05/10/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM
Nº 1 a 41; 43, 44;
46, 47; 49 a 65; 67

a 86
 SIM: 05/10/2017 NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Descrição:   PARECER MENSAGEM

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
10/10/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 73/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 06/2017 DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA).

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 06 - DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 73/2017, oriunda da mensagem nº 06/2017 do Tribunal de Justiça que submete
à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 06 - DISPÕE
SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação com parecer favorável.

II- ANÁLISE

O Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
ao justificar o projeto, observa que se trata de novo disciplinamento acerca da estrutura judiciária, mais
racional e eficiente, compatível com as necessidades atuais, em privilégio da melhoria do atendimento
aos jurisdicionados.

Segundo o Douto Desembargador, foi realizado estudo técnico elaborado no âmbito do Poder Judiciário,
tendo resultado sob a responsabilidade de Grupo de Trabalho constituído por meio da Portaria nº 345, de
24 de fevereiro de 2017, e cujas conclusões, sob a forma de recomendações, estão disponibilizadas na
internet, por meio do link: http:www//tjce.jus.br/institucional/reestruturação-da-organização-judiciaria.

Dentre as mudanças propostas, cabe destacar as seguintes:
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a) o rezoneamento do território do Estado, para fins de organização judiciária , com base na divisão
estabelecida pela Lei Complementar nº 154, de 20 de outubro de 2015, ampliando as atuais 9 (nove) para
14 (quatorze) zonas judiciárias, correlatas às regiões de planejamento;

b) agregações e transferências de unidades judiciárias subdemandas, assim consideradas as que
registraram, no último triênio (2014/2016), distribuição processual inferior a 50% da média de casos
novos por magistrado do tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em cumprimento ao previsto no art. 9º,
da Resolução nº 184, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

c) a criação, por força das referidas transferências, de 17 (dezessete) novas unidades judiciárias nas
entrâncias inicial, intermediária e final, cumprindo o mandamento do art. 93, inciso XXIII, da
Constituição Federal, segundo o qual: “ o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à
efetiva demanda judicial e à respectiva população.”

d) a transformação de unidades da Comarca de Fortaleza, dando ensejo à criação de Juizados Especiais
com competência exclusivamente cível e outros com competência exclusivamente criminal; além da
criação de Varas Cíveis Especializadas nas Demandas em Massa;

e) a definição de novos critérios para a classificação de comarcas e entrâncias inicial, intermediária e
final;

f) a extinção de serventias extrajudiciais não instaladas e/ou vagas, de acordo com estudo de viabilidade
econômica realizado pela Corregedoria-Geral da Justiça , no ano de 2016, por determinação da
Corregedoria Nacional de Justiça.

Demonstra que o projeto prevê a transferência de unidades judiciárias subdemandadas, em cumprimento
a determinação do Conselho Nacional de Justiça, editada em 2013, e com a abrangência para todos os
órgãos do Poder Judiciário no Brasil, acompanhando movimento semelhante que já foi ou está sendo
realizado em diversas unidades federativas.

A transferência possibilitará a criação de novas unidades em diversos pontos em que o sistema judiciário
apresenta estrangulamento diante da grande quantidade de demandas, atendendo a reclamos de
jurisdicionais e advogados quanto à implantação de novas unidades, alem de possibilitar o atendimento
de outras de outras recomendações do CNJ, como ocorrerá com a criação de varas exclusivas para
infância e juventude nas Comarcas de Juazeiro do Norte, Maracanaú e Sobral.

De modo a evitar impacto às populações das comarcas cujas unidades serão transferidas, o projeto prevê a
sua transformação em comarcas vinculadas, garantindo que todos os atos que exijam o comparecimento
de pessoas em juízo continuem sendo praticados nas atuais jurisdições, cujas instalações físicas serão
mantidas, bem assim outros atos como o protocolo de petições e documentos, atendimento ao público e
expedição de certidões, afastando-se a necessidade de deslocamento dos juridicionados entre as
vinculadas e suas respectivas sedes.

.O projeto sob análise possui 153 (cento e cinquenta e três) artigos em sua totalidade, tendo recebido, até
o presente parecer, 90 emendas

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Insta salientar que a presente proposição encontra-se, até o presente momento, com 90 emendas e, devido
ao curto tempo para analisá-las, solicitamos dilação do prazo da relatoria das mesmas para que possa
ser realizado um estudo mais profundo e possíveis negociações políticas junto ao Tribunal de
Justiça e com os autores das referidas emendas.

Por fim, VOTO A FAVOR DO PROJETO DE LEI ENCAMINHADO POR MEIO DA
 (oriunda da mensagem nº 06/2017), de autoria do Tribunal de Justiça, MENSAGEM Nº 73/2017

salientando que este projeto poderá sofrer modificações com a possível aprovação das Emendas.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
18/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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NÃO 66 SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA MODIFICATIVA N°66/2017

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  18/10/2017 11:52:47  Data da assinatura:  18/10/2017 11:54:25

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
18/10/2017

A Emenda Modificativa N°66/2017 de autoria do nobre Deputado Estadual Elmano de Freitas a
Mensagem N°73/2017, visa aperfeiçoar a matéria garantindo presença mínima dos Magistrados nas
comarcas vinculadas. Dessa forma, o nosso parecer é , desde que seja modificado o §4°,FAVORÁVEL
substituindo o termo  pela palavra . Unidades Judiciárias Comarcas

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
18/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Não 96 Sim Não

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA MODIFICATIVA N°96 A MENSAGEM Nº73/2017.

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  18/10/2017 21:12:30  Data da assinatura:  18/10/2017 21:14:18

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
18/10/2017

A Emenda Modificativa N°96, de autoria do nobre Deputado Elmano de Freitas, a Mensagem N°73/2017,
visa concentrar os processos decorrentes de violência sofrida pela comunidade LGBT e violência sofrida
por negros no Estado do Ceará, uma vez que a Lei Federal N° 11.340/2006, no seu Artigo 14, não
explicita uma competência restritiva. Dessa forma, o nosso Parecer é .FAVORÁVEL

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/10/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO

87-116,
SUBEMENDA Nº

1; 117-123;
125-131

SIM: 05/10/2017 NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AS EMENDAS
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  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
20/10/2017

         Parecer às Emendas  apresentadas ao Projeto de Lei constante da Mensagem n° 06 do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

 

Emendas à mensagem 73/2017 com parecer favorável com modificações da relatoria, que
passam a presentar a seguinte redação:

 

 

            :  Nosso  , mantendo o § 2° com o textoEmenda 3 parecer é favorável com alteração
original, acolhendo o texto sugerido na emenda em um novo parágrafo com a seguinte redação
: “§ 3º Para os fins de que trata este artigo, os dados sobre a população e o eleitorado serão os
oficialmente apurados e divulgados, respectivamente, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

.”  Estatística (IBGE) e pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

 

Emenda 12:  A emenda analisadas sugere que a Comarca de Guaraciaba do Norte seja reconhecida
como Entrância Intermediária, em virtude de sua população, número de processos. Entendemos
justa a sugestão, pois no estudo elaborado Pelo tribunal de Justiça consta a Comarca com uma
Média no triênio de 1109 processos com uma população de 39.301. Entendemos, também, que esta
classificação deve ser realizada pelo Tribunal de Justiça. Assim, nosso parecer é favorável com

, para acolher a emenda e acrescentar o artigo 152-A, com a seguinte redação:  “§ 1º: Ficaalteração
o Tribunal de Justiça autorizado a reclassificar a Comarca de Guaraciaba do Norte como Entrância
Intermediária”.

 

Emenda 16:  A emenda analisadas sugere que se tenha uma Unidade de  Juizado de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher em todas as Zonas Judiciárias. Consideramos fundamental a
sugestão do nobre parlamentar, uma vez que os índices de violência contra a mulher em nosso
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Estado demonstram uma situação grave e que exige ações concretas para combatê-la. De outro lado,
não se pode aumentar despesa em Mensagens  de outro Poder. Assim, nosso parecer é favorável

 passando o artigo 89 a ter a seguinte redação:com alteração,

 

“Art. 89. Haverá na Comarca de Juazeiro do Norte, 1 (uma) Unidade de Juizado de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, com competência cível e criminal, de jurisdição especial,
para o fim específico de coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher.

 

Parágrafo 1º: Fica o tribunal de Justiça autorizado a criar, em todas as Zonas Judiciárias, com sede
preferencialmente nas cidades com mais de 100.000 habitantes, 1 (uma) Unidade de Juizado de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, com competência cível e criminal, de jurisdição
especial, para o fim específico de coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher

 

Parágrafo Segundo: Ao Juiz de Direito do Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher, com sede na Comarca de Juazeiro do Norte, compete processar, julgar e executar os feitos
cíveis e criminais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, abrangendo as jurisdições das Comarcas
de Juazeiro do Norte, Crato e Barbalha, na forma prevista no art. 6º, da Lei nº 14.258, de 4 de
dezembro de 2008.”

 

:Emenda 71  A emenda analisada sugere que a Comarca do município de Milhã fique vinculada a
Comarca de Meruoca.  pois MilhãNosso Parecer é favorável com alteração à emenda 71,
continuará como Comarca Vinculada, mas vinculada a Solonópole, respeitando-se a tradição
cultural existente na relação entre esses municípios.

 

:EMENDA 73  A emenda analisada sugere que os municípios de Aratuba e Mulungu permaneçam
com  Comarca sede, em virtude de sua população e número de processos. Entendemos justo que os
dois municípios juntos possuem condições de uma delas ser sede e a outra vinculada, sendo bem
mais vantajoso que Aratuba ser vinculada a Capistrano e Mulungu vinculada a Baturité. As duas
comarcas juntos têm uma média no triênio de 749 processos, e uma população de 23542. A decisão
de Mulungu ficar como Comarca sede é baseado na população que é maior que de Aratuba.  Assim,

 mantendo Mulungu como Comarca Sede e Aratubanosso Parecer é favorável com alteração,
como Comarca Vinculada a Mulungu.

 

EMENDA 95: Acolhemos parcialmente a emenda, no que altera o parágrafo segundo do artigo 17.
Rejeitamos a modificação sugerida ao artigo 21. Assim nosso parecer é parcialmente favorável.

 

 

EMENDA 116: , uma vez que entendemosNosso parecer à emenda é favorável com alteração
ser necessária uma reorganização das serventias extrajudiciais, mas em nome da harmonia entre os
poderes e do respeito à autonomia do Poder Judiciário, acrescentamos o artigo 147-A, com a
seguinte redação:
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“Art. 147-A O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por ato do Presidente, no prazo de 90 (noventa)
dias após a promulgação desta Lei, promoverá estudo técnico sobre a viabilidade do redimensionamento
das serventias extrajudiciais, com a indicação de fusão, criação e desmembramentos dos serviços em todo
o Estado.

§ 1º O estudo técnico a que se refere o  deste artigo será desenvolvido pela Secretaria decaput 
Planejamento e Gestão do Tribunal de Justiça com a colaboração da Corregedoria-Geral da Justiça.

§ 2º Concluído o estudo técnico, o relatório final será analisado por uma comissão, composta pelos
membros a seguir indicados, a qual apresentará sugestões à Presidência do Tribunal de Justiça, no prazo
de 30 ( trinta) dias:

a) 1 (um) Desembargador, indicado pela Presidência do Tribunal de Justiça, que presidirá a comissão;

b) 1 (um) Juiz de Direito, indicado pela Presidência do Tribunal de Justiça;

c) 1 (um) Juiz de Direito, indicado pela Corregedoria-Geral da Justiça;

d) 1 (um) representante da Secretaria de Planejamento e Gestão, indicado pelo Presidente do Tribunal de
Justiça;

e) 1 (um) representante do Ministério Público, indicado pelo Procurador-Geral de Justiça;

f) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, secção do Ceará, indicado por seu
Presidente;

g) 2 (dois) representantes dos notários e registradores, indicados pelas respectivas entidades de classe de
âmbito estadual, prevalecendo, no caso de o número de indicações superar o de vagas, os dois mais
antigos.

§ 3º Apresentado o Relatório a que se refere o parágrafo anterior, o Presidente do Tribunal de Justiça, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, depois de submetê-lo à Consultoria Jurídica da Presidência do
Tribunal,  encaminhará o projeto de lei ao Pleno do Tribunal de Justiça para deliberação e, em seguida, à
Assembleia Legislativa para apreciação.”
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Emendas com parecer Favorável

 

1,2,4,7,10,11,17,53,54,56,75,87,88,97,98,101,103,113,117,124,124,129,131

 

 

 

Emendas com parecer contrário

 

5,6,8,13,14,15,19,42,43,46,48,50,51,52,55,57,58,59,60,72,67,68,69,70,72,74,76,77,78,79,80,81,82,,84,85,89,90,92,93,94,99,100,102,104,105,106,107,108,109,110,111,112,114,115,116,120,121,122,127,128,130
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

9ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 19/10/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                               

                                                                                                                                     

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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sim
1 a 17, 19, 50 a 60,

66 a 72, 74 a 85,

87  123, 125 a 131

sim não

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  20/10/2017 20:34:29  Data da assinatura:  20/10/2017 20:36:03

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00085/2017
20/10/2017

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: POR INCORREÃ‡ÃƒO.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
23/10/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 73/2017 E EMENDAS

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 06/2017 DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 06 - DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 73/2017, oriunda da mensagem nº 06/2017 do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

 

 

II- ANÁLISE
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O presente Projeto de Lei visa dispor sobre a Organização Judiciária do Estado do Ceará. Observa-se que
se trata de novo disciplinamento acerca da estrutura judiciária, mais racional e eficiente, compatível com
as necessidades atuais, em privilégio da melhoria do atendimento aos jurisdicionados.

Na já mencionada proposta, fora realizado um estudo técnico anterior elaborado no âmbito do Poder
Judiciário, tendo resultado sob a responsabilidade de Grupo de Trabalho constituído por meio da Portaria
nº 345, de 24 de fevereiro de 2017, e cujas conclusões, sob a forma de recomendações, estão
d i spon ib i l i zadas  na  in t e rne t ,  po r  me io  do  l i nk :
http:www//tjce.jus.br/institucional/reestruturação-da-organização-judiciaria.

O projeto prevê a transferência de unidades judiciárias subdemandadas, em cumprimento a determinação
do Conselho Nacional de Justiça, editada em 2013, e com a abrangência para todos os órgãos do Poder
Judiciário no Brasil, acompanhando movimento semelhante que já foi ou está sendo realizado em
diversas unidades federativas.

A transferência possibilitará a criação de novas unidades em diversos pontos em que o sistema judiciário
apresenta estrangulamento diante da grande quantidade de demandas, atendendo a reclamos de
jurisdicionais e advogados quanto à implantação de novas unidades, alem de possibilitar o atendimento
de outras de outras recomendações do CNJ, como ocorrerá com a criação de varas exclusivas para
infância e juventude nas Comarcas de Juazeiro do Norte, Maracanaú e Sobral.

De modo a evitar impacto às populações das comarcas cujas unidades serão transferidas, o projeto prevê a
sua transformação em comarcas vinculadas, garantindo que todos os atos que exijam o comparecimento
de pessoas em juízo continuem sendo praticados nas atuais jurisdições, cujas instalações físicas serão
mantidas, bem assim outros atos como o protocolo de petições e documentos, atendimento ao público e
expedição de certidões, afastando-se a necessidade de deslocamento dos juridicionados entre as
vinculadas e suas respectivas sedes.

 

 

III- DAS EMENDAS

Ao projeto foram apresentadas emendas, sobre as quais nos debruçamos, para encontrar alternativas
técnicas para o aproveitamento das propostas.

As emendas foram apreciadas em três blocos, dispostas em favorável com modificação, favorável e
contrárias.

 

 

- Emendas com parecer favorável com modificações

 

 

Emenda 3 : Nosso , mantendo o §2° com o texto original, acolhendoparecer é favorável com alteração
o texto sugerido na emenda em um novo parágrafo com a seguinte redação:
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“§ 3º Para os fins de que trata este artigo, os dados sobre a população e o eleitorado
serão os oficialmente apurados e divulgados, respectivamente, pelo Instituto Brasileiro

.”de Geografia e Estatística (IBGE) e pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

 

Emenda 12: A emenda analisadas sugere que a Comarca de Guaraciaba do Norte seja reconhecida como
Entrância Intermediária, em virtude de sua população, número de processos. Entendemos justa a
sugestão, pois no estudo elaborado Pelo tribunal de Justiça consta a Comarca com uma Média no triênio
de 1.109 processos com uma população de 39.301. Entendemos, também, que esta classificação deve ser
realizada pelo Tribunal de Justiça. Assim, , para acolher anosso parecer é favorável com alteração
emenda e acrescentar o artigo 152-A, com a seguinte redação: “§ 1º: Fica o Tribunal de Justiça autorizado
a reclassificar a Comarca de Guaraciaba do Norte como Entrância Intermediária”.

 

Emenda 16: A emenda analisadas sugere que se tenha uma Unidade de Juizado de Violência Doméstica
e Familiar contra a Mulher em todas as Zonas Judiciárias. Consideramos fundamental a sugestão do
nobre parlamentar, uma vez que os índices de violência contra a mulher em nosso Estado demonstram
uma situação grave e que exige ações concretas para combatê-la. De outro lado, não se pode aumentar
despesa em Mensagens de outro Poder. Assim,  passando onosso parecer é favorável com alteração,
artigo 89 a ter a seguinte redação:

 

“Art. 89. Haverá na Comarca de Juazeiro do Norte, 1 (uma) Unidade de Juizado de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, com competência cível e criminal, de
jurisdição especial, para o fim específico de coibir e prevenir a violência doméstica e
familiar contra a mulher.

Parágrafo 1º: Fica o tribunal de Justiça autorizado a criar, em todas as Zonas
Judiciárias, com sede preferencialmente nas cidades com mais de 100.000 habitantes, 1
(uma) Unidade de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, com
competência cível e criminal, de jurisdição especial, para o fim específico de coibir e
prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher Parágrafo Segundo: Ao Juiz
de Direito do Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, com sede na
Comarca de Juazeiro do Norte, compete processar, julgar e executar os feitos cíveis e
criminais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, abrangendo as jurisdições das
Comarcas de Juazeiro do Norte, Crato e Barbalha, na forma prevista no art. 6º, da Lei
nº 14.258, de 4 de dezembro de 2008.”

 

Emenda 71: A emenda analisada sugere que a Comarca do município de Milhã fique vinculada a
Comarca de Meruoca.  pois Milhã continuaráNosso Parecer é favorável com alteração à emenda 71,
como Comarca Vinculada, mas vinculada a Solonópole, respeitando-se a tradição cultural existente na
relação entre esses Municípios.

 

Emenda 95: Acolhemos parcialmente a emenda, no que altera o parágrafo segundo do artigo 17.

Rejeitamos a modificação sugerida ao artigo 21. Assim nosso parecer é parcialmente favorável.
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Emenda 116: , uma vez que entendemos serNosso parecer à emenda é favorável com alteração
necessária uma reorganização das serventias extrajudiciais, mas em nome da harmonia entre os poderes e
do respeito à autonomia do Poder Judiciário, acrescentamos o artigo 147-A, com a seguinte redação:

 

“Art. 147-A O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por ato do Presidente, no prazo
de 90 (noventa) dias após a promulgação desta Lei, promoverá estudo técnico sobre a
viabilidade do redimensionamento das serventias extrajudiciais, com a indicação de
fusão, criação e desmembramentos dos serviços em todo o Estado.

§ 1º O estudo técnico a que se refere o  caput deste artigo será desenvolvido pela
Secretaria de Planejamento e Gestão do Tribunal de Justiça com a colaboração da
Corregedoria-Geral da Justiça.

§ 2º Concluído o estudo técnico, o relatório final será analisado por uma comissão,
composta pelos membros a seguir indicados, a qual apresentará sugestões à Presidência
do Tribunal de Justiça, no prazo de 30 ( trinta) dias:

a) 1 (um) Desembargador, indicado pela Presidência do Tribunal de Justiça, que
presidirá a comissão;

b) 1 (um) Juiz de Direito, indicado pela Presidência do Tribunal de Justiça;

c) 1 (um) Juiz de Direito, indicado pela Corregedoria-Geral da Justiça;

d) 1 (um) representante da Secretaria de Planejamento e Gestão, indicado pelo
Presidente do Tribunal de Justiça;

e) 1 (um) representante do Ministério Público, indicado pelo Procurador-Geral de
Justiça;

f) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, secção do Ceará, indicado
por seu Presidente;

g) 2 (dois) representantes dos notários e registradores, indicados pelas respectivas
entidades de classe de âmbito estadual, prevalecendo, no caso de o número de indicações
superar o de vagas, os dois mais antigos.

§ 3º Apresentado o Relatório a que se refere o parágrafo anterior, o Presidente do
Tribunal de Justiça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, depois de submetê-lo à
Consultoria Jurídica da Presidência do Tribunal, encaminhará o projeto de lei ao Pleno
do Tribunal de Justiça para deliberação e, em seguida, à Assembleia Legislativa para
apreciação.”

 

Emenda 131: Acolhemos a emenda, alterando somente o número da Lei de 14.282 para Lei 14.283.

 

- Emendas com parecer Favorável
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Acolhemos a emenda de ns.º 1, 2, 4, 7, 10, 11, 17, 53, 54, 56, 66, 75, 87, 88, 96, 97, 98, 101, 103, 113,
117 e 129.

 

-Emendas com parecer contrário

 

Contudo, as emendas apresentada de ns.º 5, 6, 8, 09, 13, 14, 15, 19, 50, 51, 52, 55, 57, 58, 59, 60, 67, 68,
69, 70, 72, 74, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 89, 90, 92, 93, 94, 99, 100, 102, 104, 105, 106, 107,
108, 109, 110, 111, 112, 114, 115, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 125, 126, 127, 128, 130 e Subemenda

não se coadunam com o projeto em questão, violando o principiomodificativa nº 01/2017 à emenda 116 
de separação dos poderes.

 

 

IV- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 73/2017, oriunda da mensagem nº 06/2017,favorável ao Mérito
de autoria do   das emendas de ns.º Poder Judiciário do Estado do Ceará, favorável ao Mérito 1, 2, 4, 7,
10, 11, 17, 53, 54, 56, 66, 75, 87, 88, 96, 97, 98, 101, 103, 113, 117 e 129   favorável ao Méritocom

 das emendas de ns.º  e  das emendas demodificação 03, 12, 16, 71, 95, 116 e 131 contrário ao Mérito
ns.º 5, 6, 8, 09, 13, 14, 15, 19, 50, 51, 52, 55, 57, 58, 59, 60, 67, 68, 69, 70, 72, 74, 76, 77, 78, 79, 80, 81,
82, 83, 84, 85, 89, 90, 92, 93, 94, 99, 100, 102, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 114, 115,
118, 119, 120, 121, 122, 123, 125, 126, 127, 128, 130 e Subemenda modificativa nº 01/2017 à emenda
116.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
25/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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NÃO 73/2017 e 78/2017 SIM, APROVADO

05/10/2017

NÃO 

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Descrição:   PARECER EMENDA 73 E 78

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
25/10/2017

PARECER SOBRE AS EMENDAS Nº 73 E

 

A Emenda nº 73/17, de autoria do Deputado Evandro Leitão, tem por objetivo manter as Comarcas de
Aratuba e Mulungu como Comarcas sedes. A proposta original sugere que a Comarca de Aratuba seja
vinculada a Capistrano e a Comarca de Mulungu vinculada a Baturité. Entendemos ser razoável que
tenhamos uma dessas Comarcas com sede, uma vez que somando suas populações e seus números de
processos teríamos o montante de 23.982 habitantes e 749/ano respectivamente. Acreditamos ser o
critério populacional o mais adequado para definir qual Município deverá ser a Comarca Sede. Assim

. Dessa forma sugerimos o opinamos por Mulungu ser Comarca Sede e Aratuba a ela Vinculada
ACATAMENTO DA EMENDA COM A MODIFICAÇÃO ACIMA EXPOSTA.

 

 

Já a Emenda nº 78/17, de autoria da Deputada Fernanda Pessoa, que tem por objetivo manter a Comarca
de Aratuba como Comarca sede. Consideramos muito importante evitar que Aratuba permaneça como
Comarca Vinculada à Capistrano e, pela facilidade de acesso, seja Vinculada à Mulungu, que passa a ser
sede por ter população superior a Aratuba. Dessa maneira a presente emenda recebe PARECER

.CONTRÁRIO

 

É o parecer.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)

342 de 467



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99138 - LEILA PAULA VIANA PIRES

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  25/10/2017 10:24:32  Data da assinatura:  25/10/2017 10:27:25

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/10/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data: 25/10/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
25/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas nºs Regime de Urgência Estudo Técnico

 

1; 2; 3; 4; 7; 10;

11; 12; 16; 17; 53;

54; 56; 66; 71; 73;

75; 87; 88; 95; 96;
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97; 98; 101; 103;

113; 116; 117; 129

e 131.

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
26/10/2017

EMENDAS A PROPOSIÇÃO Nº 73/2017 (Mensagem 06/2017)

 

“ORIUNDA DA MENSAGEM Nº. 06/2017 – TJCE, DISPÕE
SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
CEARÁ”.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

Tratam-se de Emendas que modificam, suprimem ou adicionam dispositivos ao Projeto de Lei 73/2017,
, que dispõe sobre a “Organização Judiciária dode autoria do Poder Judiciário do Estado do Ceará

Estado do Ceará.”

O projeto de Lei apresentado pelo Tribunal de Justiça do Ceará tem como objetivo promover uma
profunda reestruturação administrativa na organização do Poder Judiciário no Ceará, rezoneando o
território do Estado, tratando da ampliação das zonas judiciárias, abordando vinculação de comarcas,
criando novas unidades judiciárias, definindo novos critérios para a classificação de comarcas entre as
entrâncias inicial, intermediária e final, bem como redefinindo e extinguindo serventias extrajudiciais
instaladas, não instaladas ou inviáveis.

O projeto sob análise possui 153 (cento e cinquenta e três) artigos em sua totalidade, tendo sido
aprovadas nas comissões temáticas 30 Emendas de Parlamentares, quais sejam:

Emendas: 01, 02, 03, 04, 07, 10, 11, 12, 16, 17, 53, 54, 56, 66, 71, 73, 75, 87, 88, 95, 96, 97, 98, 101,
103, 113, 116, 117, 129 e 131.

II- ANÁLISE

É de bom alvitre esclarecer logo de inicio que o presente parecer analisará as emendas apenas quanto a
sua constitucionalidade frente à Constituição Estadual e Federal, redação e compatibilidade com o
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, não adentrando, assim, no mérito de cada uma delas, que
já foram devidamente analisadas em momento oportuno nas comissões temáticas pertinentes.
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Assim, passando a análise propriamente dita da constitucionalidade, iniciativa e redação das Emendas de
autoria dos Parlamentares verificamos a legitimidade destes para tanto, não havendo qualquer óbice,
tendo em vista que é prerrogativa regimental destes propor emendas a qualquer matéria em trâmite na
Assembleia Legislativa, inobstante não tenham a legitimidade para propor projeto de lei sobre a matéria,
vez que privativa do Poder Judiciário no caso em comento, nos moldes dos arts. 222 e SS do Regimento
Interno da ALECE.

Por fim, destaque-se o art. 227 do Regimento Interno da ALECE, onde resta patente e expresso que em
matéria de iniciativa do Poder Judiciário, o parlamentar pode apresentar emendas, ressalvadas as que
gerem aumento de despesas.

Art. 227. Não será permitida emenda que aumente as despesas previstas (art. 60,
Parágrafo Único, CE):

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador;

II -  nos projetos sobre a organização dos serviços administrativos da
Assembleia Legislativa, do , dos Tribunais de Contas doTribunal de Justiça
Estado e dos Municípios e do Ministério Público Estadual.

Verificando cuidadosamente todas as emendas apresentadas e as que sofreram modificação, observa-se
que nenhuma gerou qualquer aumento de despesa ao Poder Judiciário, bem como não ferem de nenhuma
forma a Constituição Estadual ou Federal, muito pelo contrário, buscam aprimorar o projeto principal e
garantir o principio do acesso a justiça a população do Estado do Ceará, amenizando os danos que
acarretariam a transformação de inúmeras comarcas sede em vinculadas.

Desta forma no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional e redacional, nenhum óbice há às
emendas em exame, que atendem aos ditames do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado
do Ceará e aos pressupostos constitucionais, inclusive da competência legislativa estadual para
propor.

III- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que as emendas 01, 02, 03, 04, 07, 10, 11, 12, 16, 17, 53, 54, 56, 66, 71, 73,
 a Proposição n° 73/2017, oriunda da75, 87, 88, 95, 96, 97, 98, 101, 103, 113, 116, 117, 129 e 131,

mensagem 06/2017 do Poder Judiciário, encontram-se em consonância com Regimento Interno desta
Casa, bem como com os ditames das Constituições Federal e Estadual, somos de PARECER

 a admissibilidade das Emendas.FAVORÁVEL

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

40ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 25/10/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - DEP. SÉRGIO AGUIAR

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  31/10/2017 12:51:23  Data da assinatura:  31/10/2017 12:53:35

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
31/10/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO
EMENDAS DE
PLENÁRIO Nºs

132 E 133
SIM NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER ÀS EMENDAS 133 E 134

  Autor:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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  Data da criação:  31/10/2017 14:31:50  Data da assinatura:  31/10/2017 14:38:08

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
31/10/2017

 

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Publico

 

"ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 13 E 138, DO
PROJETO DE LEI Nº 0073/2017, ORIUNDO DA
MENSAGEM Nº 06 DE AUTORIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, BEM
COMO OS ANEXOS I E II.”

 

 

PARECER

 

 

EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 132/2017 E 133/2017 APRESENTADAS AO PROJETO DE LEI Nº
073/2017, ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 06 DE 21/08/2017 - DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ.  AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

Por meio de Memorando oriundo da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, fui designado relator das emendas de plenário ao Projeto de
Lei nº 0073/2017, oriundo da mensagem nº 06 de autoria do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
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Passo, portanto, a emitir parecer:

 

EMENDA Nº 132/2017 - Autoria do Dep. Elmano Freitas – Altera a redação do art. 138 do Projeto de
Lei nº 73/2017, que acompanha a mensagem nº 06/2017, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

 

Art. 1º Adiciona o inciso IX, ao art.138,   da mensagem 73/2017, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

IX - Ibaretama, então vinculada à Comarca de Quixadá, passa a integrar a jurisdição da Comarca de
Ibicuitinga.

 

Art. 2º Por força da alteração determinada no art. 1º, ficam alterados os Anexos I e II, do PL nº 73/2017,
ressalvando-se quanto ao Anexo II, que a Comarca Vinculada de Ibaretama passará a integrar a 4ª Zona
Judiciária, com sede em Russas.

 

Análise: Observamos que a emenda apresentada pelo nobre parlamentar busca promover um melhor
atendimento aos jurisdicionados daquele município, no sentido de resolver suas querelas judiciais.
Ressaltando a importância que tem este município para toda a região.

 

Face ao exposto, somos de  a regular tramitação da Emenda nº 132/2017 - dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Dep. Elmano Freitas.

 

 

 

EMENDA 133/2017 - Autoria do Dep. Tim Gomes  Altera a redação do art. 13 do Projeto de Lei nº–
73/2017, que acompanha a mensagem nº 06/2017, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

 

Art. 1º Altera a redação do art. 13 do Projeto de Lei nº 73/2017, que acompanha a mensagem nº 06/2017,
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por meio da qual é acrescido parágrafo único ao art. 13, ao
qual passa a ter a seguinte redação:

 

"Art. 13 ...
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Parágrafo Único. A Corregedoria Geral da Justiça zelará para que o Juiz responsável pela comarca
vinculada nela compareça, a cada 15 (quinze) dias, para a realização de audiências e/ou quaisquer outros
atos necessários para uma célere prestação jurisdicional"

 

Art. 2º Modifica a redação dos incisos XVI e XVII do art. 50, art. 72, , e art. 144, incisos I e II, quecaput
passam a ter redação a seguir:

 

"Art. 50 ...

 

XVI - 20 (vinte) Juizados Especiais Cíveis;

 

XVII - 4 (quatro) Juizados Especiais Criminais.

 

...

 

             Art. 72 Na Comarca de Fortaleza haverá 20 (vinte) Unidades dos Juizados Especiais Cíveis e 4
(quatro) Unidades dos Juizados Especiais Criminais, onde o Tribunal de Justiça disciplinará, por meio de
resolução a distribuição das Unidades.

...

Art. 144 Ficam transformadas 24 (vinte e quatro) Unidades dos Tribunais Especiais Cíveis e Criminais da
Comarca de Fortaleza em:

 

I - 20 (vinte) Unidades dos Juizados Especiais Cíveis; e

 

II - 4 (quatro) Unidades dos Juizados Especiais Criminais, com a jurisdição em todo o território da
Comarca de Fortaleza, servindo por distribuição."

 

Análise: Observamos que a emenda apresentada pelo nobre parlamentar busca melhorar a redação do
parágrafo único do art. 13 e acrescentar mais quatro unidades dos Juizados Especiais Criminais nas
Comarcas de Fortaleza e desta forma levará um melhor atendimento aos jurisdicionados do município de
Fortaleza, no sentido de resolver suas querelas judiciais.

 

Face ao exposto, somos de   a regular tramitação da Emenda nº 133/2017 - dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Dep. Tim Gomes.
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É o parecer

 

 

SÉRGIO DE ARAÚJO LIMA AGUIAR

Deputado Estadual

Partido Democrático Trabalhista - PDT

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
31/10/2017
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ITEM NORMA: 7.2

                                

10ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 31/10/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                               

                                                                                                                                       

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
31/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO
Emendas Plenário

n 132 e 133/2017 
SIM, APROVADO 05/10/17 NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
31/10/2017

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

 

"ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 13 E 138, DO
PROJETO DE LEI Nº 0073/2017, ORIUNDO DA
MENSAGEM Nº 06 DE AUTORIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, BEM
COMO OS ANEXOS I E II.”

 

 

EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 132/2017 E 133/2017 APRESENTADAS AO PROJETO DE LEI Nº
073/2017, ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 06 DE 21/08/2017 - DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ.  AUTORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

Por meio de Memorando oriundo da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, fui designado relator das emendas de plenário ao Projeto de Lei nº
0073/2017, oriundo da mensagem nº 06 de autoria do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Passo,
portanto, a emitir parecer:

 

 

EMENDA Nº 132/2017 - Autoria do Dep. Elmano Freitas – Altera a redação do art. 138 do Projeto de
Lei nº 73/2017, que acompanha a mensagem nº 06/2017, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
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Art. 1º Adiciona o inciso IX, ao art.138,  da mensagem 73/2017, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

IX - Ibaretama, então vinculada à Comarca de Quixadá, passa a integrar a jurisdição da Comarca de
Ibicuitinga.

 

Art. 2º Por força da alteração determinada no art. 1º, ficam alterados os Anexos I e II, do PL nº 73/2017,
ressalvando-se quanto ao Anexo II, que a Comarca Vinculada de Ibaretama passará a integrar a 4ª Zona
Judiciária, com sede em Russas.

 

Análise: Observamos que a emenda apresentada pelo nobre parlamentar busca promover um melhor
atendimento aos jurisdicionados daquele município, no sentido de resolver suas querelas judiciais.
Ressaltando a importância que tem este município para toda a região.

 

Face ao exposto, somos de  a regular tramitação da Emenda nº 132/2017 - dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Dep. Elmano Freitas.

 

 

EMENDA 133/2017 - Autoria do Dep. Tim Gomes  Altera a redação do art. 13 do Projeto de Lei nº–
73/2017, que acompanha a mensagem nº 06/2017, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

 

Art. 1º Altera a redação do art. 13 do Projeto de Lei nº 73/2017, que acompanha a mensagem nº 06/2017,
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por meio da qual é acrescido parágrafo único ao art. 13, ao
qual passa a ter a seguinte redação:

 

"Art. 13 ...

 

Parágrafo Único. A Corregedoria Geral da Justiça zelará para que o Juiz responsável pela comarca
vinculada nela compareça, a cada 15 (quinze) dias, para a realização de audiências e/ou quaisquer outros
atos necessários para uma célere prestação jurisdicional"

Art. 2º Modifica a redação dos incisos XVI e XVII do art. 50, art. 72, , e art. 144, incisos I e II, quecaput
passam a ter redação a seguir:

 

"Art. 50 ...

368 de 467



XVI - 20 (vinte) Juizados Especiais Cíveis;

XVII - 4 (quatro) Juizados Especiais Criminais.

...

             Art. 72 Na Comarca de Fortaleza haverá 20 (vinte) Unidades dos Juizados Especiais Cíveis e 4
(quatro) Unidades dos Juizados Especiais Criminais, onde o Tribunal de Justiça disciplinará, por meio de
resolução a distribuição das Unidades.

...

Art. 144 Ficam transformadas 24 (vinte e quatro) Unidades dos Tribunais Especiais Cíveis e Criminais da
Comarca de Fortaleza em:

 

I - 20 (vinte) Unidades dos Juizados Especiais Cíveis; e

 

II - 4 (quatro) Unidades dos Juizados Especiais Criminais, com a jurisdição em todo o território da
Comarca de Fortaleza, servindo por distribuição."

 

Análise: Observamos que a emenda apresentada pelo nobre parlamentar busca melhorar a redação do
parágrafo único do art. 13 e acrescentar mais quatro unidades dos Juizados Especiais Criminais nas
Comarcas de Fortaleza e desta forma levará um melhor atendimento aos jurisdicionados do município de
Fortaleza, no sentido de resolver suas querelas judiciais.

 

Face ao exposto, somos de   a regular tramitação da Emenda nº 133/2017 - dePARECER FAVORÁVEL
autoria do Dep. Tim Gomes.

 

É o parecer

 

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

18ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 31/10/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                               

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

372 de 467



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDAS

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  01/11/2017 11:10:08  Data da assinatura:  01/11/2017 11:12:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição
Emenda de

Plenário nºs
Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 132 e 133 Aprovado em 5/10/2017 NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
01/11/2017

EMENDAS DE PLENÁRIO A PROPOSIÇÃO Nº 73/2017 (Mensagem 06/2017)

 

“ORIUNDA DA MENSAGEM Nº. 06/2017 – TJCE, DISPÕE
SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
CEARÁ”.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

Tratam-se de Emendas de Plenário que modificam, suprimem ou adicionam dispositivos ao Projeto de
, que dispõe sobre a “OrganizaçãoLei 73/2017, de autoria do Poder Judiciário do Estado do Ceará

Judiciária do Estado do Ceará.”

O projeto de Lei apresentado pelo Tribunal de Justiça do Ceará tem como objetivo promover uma
profunda reestruturação administrativa na organização do Poder Judiciário no Ceará, rezoneando o
território do Estado, tratando da ampliação das zonas judiciárias, abordando vinculação de comarcas,
criando novas unidades judiciárias, definindo novos critérios para a classificação de comarcas entre as
entrâncias inicial, intermediária e final, bem como redefinindo e extinguindo serventias extrajudiciais
instaladas, não instaladas ou inviáveis.

O projeto sob análise possui 153 (cento e cinquenta e três) artigos em sua totalidade, tendo sido
aprovadas 02 (duas) Emendas de plenário de Parlamentares, quais sejam:

Emendas de Plenário: 132/2017 e 133/2017

II- ANÁLISE

É de bom alvitre esclarecer logo de inicio que o presente parecer analisará as emendas de plenário apenas
quanto a sua constitucionalidade frente à Constituição Estadual e Federal, redação e compatibilidade com
o Regimento Interno da Assembleia Legislativa, não adentrando, assim, no mérito de cada uma delas, que
já foram devidamente analisadas em momento oportuno nas comissões temáticas pertinentes.
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Assim, passando a análise propriamente dita da constitucionalidade, iniciativa e redação das Emendas de
Plenário de autoria dos Parlamentares verificamos a legitimidade destes para tanto, não havendo qualquer
óbice, tendo em vista que é prerrogativa regimental destes propor emendas a qualquer matéria em trâmite
na Assembleia Legislativa, inobstante não tenham a legitimidade para propor projeto de lei sobre a
matéria, vez que privativa do Poder Judiciário no caso em comento, nos moldes dos arts. 222 e SS do
Regimento Interno da ALECE.

Por fim, destaque-se o art. 227 do Regimento Interno da ALECE, onde resta patente e expresso que em
matéria de iniciativa do Poder Judiciário, o parlamentar pode apresentar emendas, ressalvadas as que
gerem aumento de despesas.

Art. 227. Não será permitida emenda que aumente as despesas previstas (art. 60,
Parágrafo Único, CE):

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador;

II -  nos projetos sobre a organização dos serviços administrativos da
Assembleia Legislativa, do , dos Tribunais de Contas doTribunal de Justiça
Estado e dos Municípios e do Ministério Público Estadual.

Verificando cuidadosamente as emendas de plenário apresentadas e aprovadas, observa-se que nenhuma
gerou qualquer aumento de despesa ao Poder Judiciário, bem como não ferem de nenhuma forma a
Constituição Estadual ou Federal, muito pelo contrário, buscam aprimorar o projeto principal e garantir o
principio do acesso a justiça a população do Estado do Ceará.

Desta forma no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional e redacional, nenhum óbice há às
emendas de plenário em exame, que atendem aos ditames do Regimento Interno da Assembléia
Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos constitucionais, inclusive da competência legislativa
estadual para propor.

Ressalte-se, por fim, a modificação redacional da Emenda 133/2017, corrigindo a quantidade de
juizados especiais de 30 (trinta) para 24 (vinte e quatro), no texto do art. 144 da emenda, ficando
com a seguinte redação:

Art. 144 Ficam transformadas 24 (vinte e quatro) Unidades dos Tribunais
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Fortaleza em:

I - 20 (vinte) Unidades dos Juizados Especiais Cíveis; e

II - 4 (quatro) Unidades dos Juizados Especiais Criminais, com a jurisdição
em todo o território da Comarca de Fortaleza, servindo por distribuição."

 

III- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que as Emendas de Plenário  a Proposição n°132/2017 e 133/2017,
73/2017, oriunda da mensagem 06/2017 do Poder Judiciário, encontram-se em consonância com
Regimento Interno desta Casa, bem como com os ditames das Constituições Federal e Estadual, somos de

 a admissibilidade das Emendas de Plenário.PARECER FAVORÁVEL
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JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

41ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 31/10/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO
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  Data da criação:  06/11/2017 11:32:19  Data da assinatura:  07/11/2017 14:44:32

PLENÁRIO

DESPACHO
07/11/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 136ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA
SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31/10/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 73ª (SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31/10/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 74ª (SEPTUAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31/10/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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